
E S T A D O  D O  M AR AN H AO  
C Â M A R A  M UN ICIPAL D E IM PER ATR IZ

CONTRATO N° 20220503.C001/2022 
PROC. ADM. N° 104/2021

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ E A EMPRESA CANAL SERVICE 
LTDA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA 
inscrita no CNPJ sob o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo 
Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa, portador(a) da Cédula de 
Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa CANAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ n° 
63.537.096/0001-41, situada na Rua Urbano Santos, n° 155, andar Mezanino, sala 
Beauty Center 1, Bairro Centro, Imperatriz -  MA, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr. Chafi Braide Junior, portador(a) da Cédula de Identidade n° 000024727894-7 do 
CPF n° 207.368.433-53, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam 
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas:
Contratação de empresa especializada para a Prestação de serviços de 
planejamento técnico, implantação, operação, produção, pós-produção, veiculação, 
transmissão, reprodução e retransmissão de conteúdos audiovisuais, incluindo a 
disponibilização de todos os equipamentos que serão utilizados para a execução 
dos serviços, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz, consoante as regras 
estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo primeiro -  As condições de execução do presente Contrato encontram- 
se especificadas no Edital da Concorrência n° 001/2022, seus anexos e a proposta 
da contratada, em regime de execução de empreitada por preço global, ficando 
definidos os seguintes preços unitários:

Especificações Valor mensal 
(R$)

Valor anual 
(R$)

Prestação de serviços de planejamento 
técnico, implantação, operação, produção, 
pós-produção, veiculação, transmissão, 
reprodução e retransmissão de conteúdos 
audiovisuais, incluindo a disponibilização de 
todos os equipamentos que serão utilizados 
para a execução dos serviços

R$ 105.000,00 R$ 1.260.000,00
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Parágrafo segundo. Ocorrendo a liberação de sinal de TV aberta, não haverá ampliação 
do objeto deste contrato. Nesta hipótese, a CONTRATADA produzirá matérias que 
contemplem a grade de 24 horas de programação, incluindo as obrigações de 
concessão.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - A prestação dos 
serviçosdeverá ser executada em estrita obediência a este Contrato, devendo ser 
observado, integral e rigorosamente, o Edital de Concorrência n° 001/2022 e seus 
Anexos, a proposta da CONTRATADA e outros documentos gerados até a 
assinatura deste Contrato, os quais passarão a integrar este instrumento, para todos 
os fins de direito edeverão permanecer arquivados na sede da CONTRATANTE em 
Imperatriz - MA.

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA disponibilizará de forma imediata e, tantas 
vezes quantas solicitadas pela Contratante, os seguintes equipamentos e 
profissionais para realização dos serviços abaixo descritos:

1.1. Mesa de corte com gerador de caracteres para os eventos ao vivo ou 
gravados;

1 .2. Instalação para o Plenário da CONTRATANTE contendo:

a) três câmeras (03), sendo com operadores e/ou robóticas, sendo uma no sistema 
steadycam, operada por um cinegrafista, que trabalhemsimultaneamente para as 
transmissões ao vivo e/ou gravadas da TV Câmara, com no mínimo as seguintes 
especificações:
b) Três Câmeras com operadores e/ou Robóticas: PTZ -  pan-tilt-zoom (Recursos 
de panorâmico, inclinado e zoom) ou similar de alta definição - Full HD 1080i e ou 
superior;
c) Saída SDI (Serial Digital Interface) interface digital de vídeo e áudio -  padrão 
utilizado para a transmissão de sinais digitais de vídeo sem compressão e sem 
codificação;
d) Mesa de corte de imagens e/ou controlador PTZ para acesso direto a, no mínimo, 
12 posições de memória;
e) Uma câmera steadycam, a qual será operada por um cinegrafista que irá 
acompanhar as sessões, dando mais agilidade ao corte de imagens e mais 
dinamismo nas transmissões. Esse equipamento irá transmitir ao vivo, com as 
mesmas especificações das demais câmeras, preferencialmente, sem cabeamento.

1.3. Equipamento de Teleprompter contendo, no mínimo: Área visível de 19”
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(polegadas), Espelho de cristal, Ajuste de angulação do espelho, Ajuste de altura 
da câmera. Ajuste de proximidade da câmera. Ajuste da base do espelho. Câmara 
escura em tecido especial para todos os tipos de lente. Software com controle de 
velocidade, laudas, fonte, editor de texto, Monitor widescreen (tela larga retangular). 
Suporte paraencaixe universal em qualquer tripé, Tripé com capacidade para 5 
kg. Suporte para monitor. Cabos de energia e VGA (Video Graphics Array -  cabo 
de conexão devídeo);e/ou HDMI (High Definition Multimedia Interface -  interface 
condutiva digital deáudio e vídeo).

Parágrafo segundo. A CONTRATADA realizará a cobertura de eventos oficiais 
realizados na sede ou em locais externos, transmissão ao vivo e gravada (reprises) 
dassessões (via Facebook e Youtube) -  o que inclui sessões plenárias ordinárias, 
extraordinárias, solenes, audiências públicas, sessões licitatórias, reuniões da 
Câmara Itinerante e demais eventos na íntegra realizados, concernentes às 
atividades legislativas ou apoiadas pela Câmara; com produção de programas e 
matérias jornalísticas para veiculaçâo na programação da TV CÂMARA e OUTRAS 
MÍDIAS.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá disponibilizar de todo material e/ou serviço 
necessário para a transmissão ao vivo, quando solicitado, de todos os tipos de 
eventosretro mencionados, inclusive eventos realizados em áreas externas

Parágrafo quarto. As transmissões e gerações de imagem (áudio e vídeo) devem 
ser realizadas com a máxima qualidade de resolução, [sistema full HD (high- 
definition - altadefinição)], considerada como qualquer sistema com um mínimo de 
1080 linhas, proporção de tela 16:9 (mínimo de 1920 x 1080 pixels), varredura 
progressiva ou entrelaçada, e cadência de 25 ou 30 frames por segundo, tendo 
como exigência mínimaa manutenção da excelência do sinal transmitido da Câmara 
Municipal até a operadora de televisão conveniada. Além do uso da fibra ótica, será 
admitido qualquer outro meiocom igualdade de qualidade e que venha permitir o 
alto padrão de qualidade nas transmissões através de canais abertos e queiram 
disponibiliza sua grade de programação e outros que porventura vierem a existir 
nesta cidade durante a vigência deste contrato, com a respectiva assinatura de 
termo de parceria), sendo as transmissões realizadas de dentro da Câmara 
Municipal diretamente via fibra ótica ou outro mecanismo detransmissão, com o 
equipamento (computador e programa) que defina a grade de programação, próprio 
da produtora, instalado na sala de diretoria de comunicação, e o editor programará 
e fará a alteração nos programas e materiais a serem exibidos, conforme 
necessidade, sob orientação e aprovação da equipe da Diretoria de Comunicação.
O cabeamento e outro meio de transmissão, são de inteira e total responsabilidade 
de instalação/manutenção da empresa Contratada.

Parágrafo quinto. A CONTRATADA realizará a cobertura das sessões e demais
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eventosoficiais, realizados na sede ou em locais externos, com produção de programas, 
matérias jornalísticas e nnaterial institucional para veiculação na programação da TV 
CÂMARA e outras mídias;

Parágrafo sexto. A CONTRATADA disponibilizará o sinal de áudio e vídeo da TV 
CÂMARA para a transmissão através de canais de TV abertos, internet e emissoras 
de rádio AM eFM, que a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, venha a dispor 
direta ou indiretamente;

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA veiculará a programação da TV CÂMARA, de 
segunda a sexta, com sistema de armazenamento e exibição automática HD (alta 
definição) para exibição contínua de até 06 horas de programação;

Parágrafo oitavo. A CONTRATADA realizará a produção, edição e veiculação de 
quatroprogramas para veiculação na programação da TV CÂMARA e outras mídias, 
cuja periodicidade será realizada pela Diretoria de Comunicação, sendo:

a) Programa de entrevistas e reportagens jornalísticas externas de frequência 
semanal ou quinzenal, com duração de até 30 minutos, divididos em quantosblocos 
forem necessários;
b) Programa em formato de "crônica ou comentário" com um convidado da área 
de sociologia, economia, antropologia, jornalismo, análise política ou algum 
especialista de determinada área do conhecimento humano, com duração detrês a 
cinco minutos e periodicidade flexível, conforme a disponibilidade de participação 
do articulista colaborador;
c) Programa em formato de entrevistas e/ou reportagens jornalísticas internas 
semanais ou quinzenais, com notícias do legislativo e/ou participação dos 
vereadores, com duração de até 15 minutos, divididos em tantos blocos quantos 
forem necessários;
d) Programa mensal ou quinzenal com duração de até 20 minutos, divididos 
tantos blocos quantos forem necessários, conforme a necessidade e pertinência 
do(s) assunto(s) tratado(s), sendo estes, a pauta e o formato do programa de 
responsabilidade da Diretoria de Comunicação da CãmaraMunicipal. A contratada 
fica responsável pelo contato com os entrevistados eagendamento das matérias;
e) Confecção de teasers (vídeos curtos com denominação de conteúdo para uso 
nas mídias sociais /Internet);
f) Produção de vídeos com chamada dos programas para a CMITZ.

Parágrafo nono. A programação da TV CÂMARA deverá contemplar a cobertura 
jornalística das atividades e atos legislativos realizados na sede e em locais 
exteriores ã CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, seminários, congressos e 
outros eventos realizados ou apoiados pela Câmara Municipal, de acordo com
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= CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
I agenda a ser definida pelaDiretoria de Comunicação e que tenham sido autorizados
i pela Presidência da Casa.i1
1

j Parágrafo décimo. A grade também poderá contemplar a apresentação de
í programas, programetes, e documentários de caráter institucional pertencente a

outras instituições públicas, e instituições não governamentais, que contenham 
I informações de interesse público, social, cultural ou científico, desde que não
 ̂ configure promoção pessoal de quaisquer dos envolvidos nestes materiais
; institucionais.

I A  Parágrafo décimo primeiro. A elaboração da grade será de responsabilidade da
I "  produtora contratada de forma mais dinâmica assemelhando-se a uma TV de
I canal aberto e deverá ser aprovada pela Diretoria de Comunicação, que terá
j autonomia parasolicitar as alterações necessárias e também poderá fazer, quando

necessário, as alterações diretamente no equipamento da produtora, instalado na 
sala da Diretoria deComunicação.

I Parágrafo décimo segundo. Os direitos autorais dos materiais produzidos nas
transmissões ao vivo e gravadas dos atos legislativos são propriedade da CÂMARA 
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e poderão ser gratuitamente retransmitidos por 
outrasemissoras e outros meios de comunicação previamente autorizados pela 
Diretoria de Comunicação, desde que seja dado crédito á CMITZ.

I Parágrafo décimo terceiro. A CONTRATADA se responsabilizará pela
* disponibilização do sinal de áudio das reuniões, sessões, audiências públicas, 

solenidades e demais eventos oficiais realizados externamente ao Plenário da 
CMITZ, realizados ou apoiados pela CONTRATANTE.

^  Parágrafo décimo quarto. A CONTRATADA realizará a criação e produção de
audiovisuais institucionais, além de vinhetas de abertura, de passagem, de

I transmissão ao vivo, de encerramento dos programas e outros recursos de
j computação gráfica paraa identificação dos programas da TV Câmara.
■I
= Parágrafo décimo quinto. As vinhetas serão gráficas, coloridas, com duração
] aproximada de 5 segundos, sendo elaboradas para cada um dos quatro programas,
' podendo ser reeditadas semestralmente.
■
3

\ Parágrafo décimo sexto. Os microfones utilizados para reportagens (canoplas)
: serão identificados com iogomarca da TV Câmara, sendo feita a manutenção
: sempre que necessário.
«

; Parágrafo décimo sétimo. A CONTRATADA realizará a reprodução dos materiais
\ produzidos de todas as transmissões ao vivo ou somente gravadas em DVD ou
■
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mídia superior, incluindo impressão sobre a superfície (rótulo personalizado), sendo
02 (duas)cópias destinadas à Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal de 
Imperatriz, com a possibilidade de solicitação de cópias adicionais 
esporadicamente.

Parágrafo décimo oitavo. A CONTRATADA disponibilizará via nuvem de Internet 
dos materiais produzidos de todas as transmissões ao vivo ou somente gravadas 
em alta qualidade (full HD), sendo reportagens em full HD e compatível para 
disponibilização poraplicativos de mensagens de Internet para celular; teasers 
compatíveis para disponibilização por aplicativos de mensagens de Internet para 
celular: palavras livres,individualmente por orador, de todas as sessões ordinárias 
(full HD); materiais institucionais em full HD.

Parágrafo décimo nono. A CONTRATADA realizará a decupagem dos eventos 
oficiais promovidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e posterior 
produção de relatório (impresso e anexado às cópias em DVD, contendo a 
discriminação do tempo inicial e finai dos pronunciamentos de cada participante das 
sessões gravadas).

Parágrafo vigésimo. Cabe á CONTRATADA fornecer o arquivo de cada evento 
oficial (todas as transmissões ao vivo ou somente gravadas) em pen drive ou HD 
externo próprios da empresa, ou por sistema interno de transferência de arquivos da 
Contratada; em alta qualidade (full HD), no formato MP4 e/ou similar e também em 
tamanho compatível para disponibilização por aplicativos de mensagens de Internet 
para celular; Ainda, deverá ser fornecido, quando solicitado pela Diretoria de 
Comunicação pelo sistema de nuvem (que fornece link para download), no prazo 
indicado na solicitação.

Parágrafo vigésimo primeiro. A CONTRATADA disporá de, no mínimo, equipe 
contendo:

a) 02 (dois) repórteres com graduação em jornalismo e experiência mínima de 
umano em televisão;
b) 02 (dois) Cinegrafistas com experiência mínima de um ano na área;
c) 01 (um) editor de vídeo com, no mínimo, um ano de experiência;
d) 01 (um) Diretor Editor de Corte, com experiência mínima de um ano em edição 
de vídeo.

Parágrafo vigésimo segundo. Todos os funcionários da CONTRATADA deverão 
estar á disposição, ou seja, no local da prestação dos serviços, na SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL.
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Parágrafo vigésimo terceiro. A equipe a ser disponibilizada para cada evento (interno 
e/ou externo) será acordada previamente entre as partes.

Parágrafo vigésimo quarto. A equipe a ser disponibilizada pela CONTRATADA 
(repórteres, cinegrafistas e editores), em função da dinâmica, linha editorial e 
responsabilidade do material a ser exibido nas Tvs, Rádios e Mídias Sociais, pode 
ser substituída conforme solicitação da Diretoria e Comunicação.

Parágrafo vigésimo quinto. 0  corte das Imagens, nos eventos dentro da Câmara 
Municipal de imperatriz, será realizado de dentro do Plenário numa estrutura a ser 
instalada adequando a um projeto arquitetônico.

Parágrafo vigésimo sexto. A transmissão por cabo (fibra ótica) para a TV Câmara 
será realizada na sede da Câmara Municipal de Imperatriz (na sala da Diretoria de 
Comunicação), com a instalação, pela CONTRATANTE, de um computador - 
receptor decorte do sinal do satélite para o sinal local.

Parágrafo vigésimo sétimo. A Edição de todos os materiais será realizada no recinto 
da Câmara Municipal de Imperatriz sob a orientação da Diretoria de Comunicação 
daCONTRATANTE, em uma sala a ser definida.

Parágrafo vigésimo oitavo. A linha editorial de toda a programação é de 
responsabilidade da Diretoria de Comunicação da CONTRATANTE.

Parágrafo vigésimo nono. A supervisão e a coordenação dos serviços, assim como
0 relacionamento com a CONTRATADA são atribuições da Diretoria de 
Comunicação da CONTRATANTE.

Parágrafo trigésimo. A CONTRATADA deverá ceder um dos jornalistas da TV 
CÂMARA para locução de eventos oficiais da CONTRATANTE, como mestre-de- 
cerimônias, quandosolicitado.

Parágrafo trigésimo primeiro. A CONTRATADA realizará a transmissão ao vivo (via 
Facebook e Youtube) e gravação das sessões realizadas na sede da 
CONTRATANTE.

Parágrafo trigésimo segundo. As sessões ou reuniões realizadas na sede da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, entre OOh e 12h00, deverão ser 
transmitidas ao vivo, integrando a grade de programação diária da TV CÂMARA, 
veiculada através do Youtube e outros que porventura vierem a existir nestacidade 
durante a vigência deste contrato, com a respectiva assinatura de termo de parceria.

Parágrafo trigésimo terceiro. Essa transmissão deverá conter, no mínimo, sistema
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de fibra ótica, dos sinais de áudio e vídeo desde a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ até a central de transmissão e retransmissão na PRÓPRIA e desta 
até as sedes das operadoras locais.

Parágrafo trigésimo quarto. Caso os atos ou eventos ocorram entre OOh e 12h00, 
simultaneamente ou em recintos exteriores à sede da CONTRATANTE, as sessões 
não transmitidas ao vivo deverão ser gravadas para posterior exibição na grade de 
programação da TV Câmara.

Parágrafo trigésimo quinto. A CONTRATADA realizará a cobertura dos atos 
legislativos, incluindo sessões ao vivo, na sede e em locais externos, com produção 
de programas e matérias jornalísticas para veiculação na programação da TV 
CÂMARA e outras mídias.

Parágrafo trigésimo sexto. A CONTRATADA viabilizará a transmissão ao vivo (via 
Facebook e Youtube) pelo Plenário Online e redes sociais de todos os eventos 
realizadosna sede do Poder Legislativo de Imperatriz e/ou apoiados por este Poder.

Parágrafo trigésimo sétimo. A CONTRATADA viabilizará a transmissão ao vivo (via 
Facebook e Youtube) pelo Plenário Online e redes sociais oficiais do Poder 
Legislativo deimperatriz, de eventos externos oficiais e/ou apoiados pela Câmara 
Municipal de Imperatriz, disponibilizando todos os materiais e/ou serviços necessários 
para a execução do serviço.

Parágrafo trigésimo oitavo. A CONTRATADA é responsável pelo sistema de 
armazenamento e exibição automática da programação local HD (alta definição) 
para exibição contínua de 12 horas (da OOh às 12h00, pelo Canal Youtube e outros 
que porventura vierem a existir nesta cidade durante a vigênciadeste contrato, com 
a respectiva assinatura de termo de parceria) de programação da TV CÂMARA, de 
segunda a segunda e reprodução de 12 horas do sinal via satélite, do meio-dia à 
meia noite.

Parágrafo trigésimo nono. A oferta da grade de programação, além da transmissão 
ao vivo, poderá ser complementada com produções diversas, previamente 
gravadas ou editadas, aprovadas pela Diretoria de Comunicação.

Parágrafo quadragésimo. A CONTRATADA deverá apresentar, quando necessário, 
propostas de programação padrão com indicações claras de que produtos serão 
utilizados no caso da não realização de eventos programados para transmissão ao 
vivo.
Parágrafo quadragésimo primeiro. A proposta de grade de programação deverá 
apresentar flexibilidade para suprir as lacunas que surgirem em função da não 
realizaçãode determinada sessão ou evento anteriormente agendado.
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Parágrafo quadragésimo segundo. Os materiais audiovisuais institucionais 
produzidos por terceiros serão fornecidos ou sugeridos pela C O N T R A T A N T E  à 
CONTRATF^DA, para cortes/edições ou mudança de formatos, através da 
coordenaçãoda Diretoria de Comunicação.

Parágrafo quadragésimo terceiro. A CONTRATADA deverá criar e produzir vinhetas 
institucionais da TV Câmara, de transmissão ao vivo, de abertura, encerramento, 
inícioe término dos programas. A empresa deverá realizar programas de entrevistas, 
debatese matérias jornalísticas.

Parágrafo quadragésimo quarto. A programação local de 12 (doze) horas da TV 
Câmara deverá prever reprises e reapresentações, de modo a preencher a grade.

Parágrafo quadragésimo quinto. A CONTRATADA realizará a reprodução, na 
íntegra, do material das transmissões ao vivo e/ou gravados para atender às 
solicitações das emissoras locais de TVs, aprovadas pela Diretoria de Comunicação 
da CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. As mídias serão fornecidas as 
emissoras interessadas,igualmente, após liberação pela Diretoria de Comunicação.

Parágrafo quadragésimo sexto. A CONTRATADA deverá apresentar, se 
necessário, solução técnica para transmissão dos sinais de áudio e vídeo desde a 
sede da CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ até as sedes da NET TV e outras 
operadoras que venhama operar com termo de parceria em Imperatriz.

Parágrafo quadragésimo sétimo. A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando 
requisitado pela Diretoria de Comunicação da Câmara, dos sinais de áudio e vídeo 
da TVCâmara para a transmissão, em canal aberto, em emissoras de rádio, TV e 
Internet, bem como a disponibilização de cópia, se necessário, de material para 
distribuição paraemissoras de TV aberta desde que tenham sido solicitadas via 
ofício ao Presidente da CMITZ e deferidas pelo mesmo.

Parágrafo quadragésimo oitavo. Todos os equipamentos necessários à produção 
deconteúdo audiovisual, transmissão via TV a cabo e outros que poderão vir a surgir 
deverão ser providenciados pela empresa contratada.

I Parágrafo quadragésimo nono. A CONTRATANTE será responsável pela
j disponibilização de áudio do plenário das reuniões, sessões, audiências públicas,
? solenidades e demais eventos realizados ou apoiados pela CÂMARA MUNICIPAL
; DE IMPERATRIZ em seu Plenário, colaborando para que apresente qualidade para
j transmissão, de modo que a CONTRATADA possa utilizá-lo na transmissão ao vivo
j e nagravação das sessões e das reuniões das comissões.

Rua Sim plício  Moreira, n °  1185, Centro, Im peratriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



E S T A D O  DO M AR AN H ÃO  
CÂ M A R A  M UNICIPAL D E IM PERATRIZ  

Parágrafo quinquagésimo. A  Diretoria de Comunicação da Câmara Municipal de 
Imperatriz será responsável pelo acompanhamento dos serviços prestados pela 
empresae o fiscal do contrato pela fiscalização e regularidade da execução do 
contrato.

Parágrafo quinquagésimo primeiro. A CONTRATADA realizará a produção, 
filmagem, edição, geração, e transmissão da programação da TV CÂMARA, 
incluindo a cobertura permanente de eventos, transmissão ao vivo e gravada 
(reprises) das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, reuniões de Comissões, 
reuniões da Câmara Itinerante, seminários, debates, audiências públicas, sessões 
licitatórias e demaiseventos na íntegra realizadas ou apoiadas pela Câmara.

Parágrafo quinquagésimo segundo. Caso os atos ou eventos ocorram 
simultaneamente ou em recintos exteriores à sede da CMITZ, (entre Oh e 12h), o que 
nãotiver sido transmitido ao vivo deverá ser gravado para posterior exibição na 
grade de programação da TV Câmara.

Parágrafo quinquagésimo terceiro. A CONTRATADA disponibilizará o sinal de áudio 
e vídeo da TV CÂMARA para a transmissão através de canais de TV abertos, 
Internet e emissoras de rádio AM e FM, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ, venha a dispor direta ou indiretamente.

Parágrafo quinquagésimo quarto. Os jornalistas contratados pela CONTRATADA 
serão os mesmos para ambos os conteúdos dos programas.

Parágrafo quinquagésimo quinto. A pauta, o formato, o cenário e eventuais tomadas 
externas serão definidas pela Diretoria de Comunicação da CONTRATANTE, com 
a possibilidade de proatividade por parte da equipe da CONTRATADA, de que se 
coloquemá disposição para sugerir assuntos e temas que porventura venham a ser 
utilizados.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO -  0  Contrato 
terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 03 de maio de 2022, 
ocasião em que se iniciará a prestação dos serviços descritos neste instrumento.

Parágrafo primeiro. 0  Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que haja necessidade e comprovada vantagem para a 
Administração, por acordo entre as partes, mantidas as condições editalícias, 
mediante Termo Aditivo, observado o prazo limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo segundo. Ocorrendo prorrogação do Contrato, a CONTRATANTE se 
reservao direito de exigir, durante a prorrogação, o mesmo atendimento prestado
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no presenteinstrumento.

Parágrafo terceiro. Havendo prorrogação, os valores dos serviços prestados 
poderão ser reajustados pela variação do índice Geral de Preços -  Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses de vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -  As 
despesas
9.2.1. decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte dotação 
01.001.01.122.0001.2002 -  Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara 
Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

Parágrafo primeiro. Caso haja prorrogação da vigência deste contrato, a 
CONTRATANTE consignará nos exercícios financeiros subsequentes as dotações 
necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A 
CONTRATADA é
responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste Contrato e, 
consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 
que,na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a 
CONTRATANTE ou para terceiros, independente de culpa ou dolo.

Parágrafo primeiro. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais 
previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

a) Responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, observando sempre 
0 cumprimento da legislação vigente;
b) Assumir a responsabilidade por todos os ônus, tais como salários, encargos 
sociais elegais, impostos, seguros, vale-transporte e outros, relativos aos seus 
colaboradores, epor quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
colaboradores ou prepostos;
c) Assumir a responsabilidade por quaisquer prejuízos que seus colaboradores 
ou seus prepostos causem ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente;
d) Cumprir a dinâmica de atendimento, prazos e disponibilidade acordadas entre 
as partes (esporadicamente com antecedência mínima de duas horas e tantas vezes 
quanto solicitadas) para execução dos trabalhos, inclusive havendo a possibilidade 
de realizaçãode duas pautas simultâneas;
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e) Submeter a relação nominal, contendo dados relativos à identificação dos 
colaboradores que serão utilizados na prestação do serviço, inclusive os eventuais 
substitutos, para aprovação pelo CONTRATANTE, que se reserva ao direito de 
rejeitar aqueles que, a seu juízo, não preencherem as condições de capacidade e 
idoneidade exigíveis para execução do serviço;
f) Comunicar previamente à CONTRATANTE, as alterações de colaboradores a 
serem efetuados, decorrentes de substituições, exclusões ou inclusões necessárias, 
sendo estamudança, em razão da linha editorial, efetuada somente com a concordância 
da Diretoriade Comunicação.
g) Fornecer crachá de identificação, equipamentos de proteção individual 
(quando necessário) e uniformes com a logomarca da TV Câmara a seus 
colaboradores, os quaisserão de uso obrigatório e exclusivo durante a execução 
dos serviços para a CONTRATANTE;
h) Realizar, às suas expensas, os exames médicos exigidos para admissão dos 
seus colaboradores, assim como durante a vigência do contrato de trabalho;
í) Dispor de pessoal necessário para garantir a perfeita execução dos serviços 
contratados, no regime contratado, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista a que se subordinam; 
j) Manter preposto, qualificado e com poderes de decisão, que possa ser 
contatado a qualquer tempo pela CONTRATANTE, inclusive em horários não 
comerciais, fins de semana e feriados, fornecendo, do mesmo, endereço residencial 
0 telefones:
k) Atender às solicitações quanto às substituições de colaboradores, 
considerados inadequados para a prestação do serviço contratado, em função da 
dinâmica, linha editorial e responsabilidade do material a ser exibido nas Tvs, 
Rádios e Mídias Sociais.
I) Fornecer aos seus colaboradores assistência de acordo com a legislação 
vigente;
m) Prover treinamento do pessoal alocado ao contrato, voltado para o 
atendimento dasnecessidades (perfil) do trabalho;
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n) A CONTRATADA deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma 
regular, obedecendo à legislação trabalhista e previdenciária;
o) Comprometer-se pela transmissão com, no mínimo, a tecnologia de fibra ótica 
ou similar, dos sinais de áudio e vídeo desde a sede da central de transmissão na 
própria Câmara e retransmissão desta até as sedes das operadoras NET TV de 
Imperatriz ou outro canal de TV, incluindo 12 horas de programação da TV Câmara 
(da meia-noite aomeio-dia), nas 24 horas diárias de programação da TV Sinai; 
p) A CONTRATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação e 
manutenção dos equipamentos de transmissão, apresentando solução técnica de 
modo a assegurar a continuidade da programação diária;
q) A CONTATADA deverá apresentar, se necessária, solução técnica para 
transmissão em fibra ótica ou tecnologia superior dos sinais de áudio e vídeo desde a 
sede da CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ até as sedes das operadoras de 
Imperatriz;
r) A CONTRATADA deverá se responsabilizar totalmente pela instalação e 
manutenção dos equipamentos de transmissão, que deverá prever redundância dos 
sistemas de transmissão dos sinais, apresentando solução técnica de modo a 
assegurar a continuidade das 12 (doze) horas de programação diária da TV Câmara 
(da OOhOO às 12h00);
s) Disponibilização dos sinais de áudio e vídeo para a transmissão em canal 
aberto, do conteúdo da TV Câmara, em emissoras de TV, rádio e Internet; 
t) Responder por eventuais falhas operacionais injustificáveis como, por 
exemplo, ficar fora do ar, chuviscos na imagem, qualidade inferior de transmissão 
das imagens diferente do que consta nesse contrato, problemas de áudio, etc; 
u) Todos os equipamentos necessários á produção de conteúdo audiovisual e 
transmissão via TV a cabo deverão ser providenciados pela CONTRATADA, que 
continuará sua proprietária;
v) A CONTRATADA será responsável pelo transporte da equipe em eventos 
realizados nas dependências da CONTRATANTE ou quaisquer outras localidades; 
w) Criação e produção de vinhetas de quadros, de programas, e material 
institucional (vídeos institucionais) solicitados pela Diretoria de Comunicação da 
CONTRATANTE;
x) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação exigidas no certame; 
y) Providenciar a imediata con-eção das deficiências apontadas pelo 
CONTRATANTE quanto ao fornecimento dos equipamentos e á execução dos 
serviços;

Parágrafo segundo. Caberá, ainda, à CONTRATADA entregar os serviços nos 
seguintesprazos:

a) Teaser -  deverão ser disponibilizados num prazo máximo de duas (02) horas, 
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após sessões ordinárias e extraordinárias, eventos oficiais e outros eventos que 
constam do contrato, vídeos em formato teaser, chamando para matéria completa.
b) Matérias - as matérias realizadas durante as sessões ou eventos que constam 
no contrato, sob a orientação da Diretoria de Comunicação, deverão ser 
disponibilizadas num prazo máximo de quatro (04) horas após o término do evento.
c) Palavra Livre - uso da palavra (tribuna), apartes, manifestações individuais, 
deverãoser disponibilizados num prazo máximo de seis (06) horas, na íntegra, após
0 término do evento.

Parágrafo terceiro. A grade de exibição será, necessariamente, pré-definida pela 
Diretoria de Comunicação após aprovados os materiais editados na sede da 
Câmara Municipal de Imperatriz.

Parágrafo quarto. É expressamente vedado á CONTRATADA;

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE, durante a execução dos serviços descritos no objeto do presente 
Contrato;
b) A veiculação de publicidade acerca do objeto deste Contrato, salvo se houver 
préviaautorização da CONTRATANTE;
c) Subcontratar, ceder ou transferir parcialmente o objeto deste Contrato sem 
prévia anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE -  Constituem 
obrigaçõesda CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele 
decorrentes;

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste documento e na proposta, 
parafins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Efetuar o pagamento do preço ajustado na forma, prazos e condições 
previstas no Contrato;
d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;
e) Garantir o fiel cumprimento do Contrato, obrigando-se a proporcionar todas as 
facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 
normase condições do contrato;
f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
g) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
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especialmente designado, anotando enn registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.
h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
nocurso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
i) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo 
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA, em conformidade com a legislação.
k) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 
como:
k.i) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando oobjeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 
de recepção e apoio ao usuário;
k.2) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
k.3) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado;
k.4) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FISCALIZACÃO E DA ACEITACÃO - A Diretoria 
de Comunicação da CONTRATANTE será responsável pela fiscalização e 
acompanhamento dos serviços prestados pela empresa e o fiscal do contrato pela 
regularidade da execução do contrato.

Parágrafo primeiro. A linha editorial de toda a programação é de responsabilidade 
daDiretoria de Comunicação da CONTRATANTE.

Parágrafo segundo. A definição da periodicidade dos programas será realizada pela 
Diretoria de Comunicação da CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. Cabe, ainda, à CONTRATANTE:

a) Certificar a execução dos serviços de suporte técnico, encaminhando cópia 
desta certificação à Diretoria Financeira, para serem apensados ao contrato;
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b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do 
contrato,podendo valer-se dos demais órgãos da CONTRATANTE;
c) Convocar por escrito a CONTRATADA para efetuar os serviços de suporte 
técnico;
d) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir 
qualquer cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao 
gestor do Contrato, para ser anexada ao contrato;
e) Exigir da CONTRATADA por escrito, a substituição de qualquer membro da 
equipe técnica responsável pela execução dos serviços descumpridos;
f) Fazer cumprir o dispositivo legal, no que se refere à observância da validade 
dacertidão negativa de débitos junto à Fazenda Pública do Município de Imperatriz.

Parágrafo quarto. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA pela perfeita 
execução dosserviços.

Parágrafo quinto. A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de 
serviço após a aprovação da CONTRATANTE.

Parágrafo sexto. A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará 
a dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE.

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que 
qualquer serviço, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou 
reparado, às suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização.

Parágrafo oitavo. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por 
seussubcontratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto á perfeita 
execução dos serviços contratados.

Parágrafo nono. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, 
referente airregularidades ou falhas não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas neste contrato.

Parágrafo décimo. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais 
ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso á documentação pertinente e aos serviços em 
execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

Parágrafo décimo primeiro. À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de 
todos os serviços objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado
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pelaCONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA -  DO VALOR E DA REMUNERAÇÃO -  Pela prestação dos 
serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância total de R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil reais), 
dividida em 12 (doze) parcelas mensais, proporcional aos serviços prestados.

Parágrafo primeiro. O valor de que trata esta cláusula abrange todas as despesas 
com administração, materiais, peças, mão-de-obra, encargos trabalhistas, 
previdenciários esociais, transportes, frete, ferramentas e equipamentos auxiliares, 
todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim tudo o que for necessário para 
a perfeita execuçãodos serviços, exceto os previstos no presente contrato.

Parágrafo segundo. A critério da CONTRATANTE, durante o prazo de vigência do 
presente instrumento, o valor atualizado indicado no caput poderá sofrer acréscimos 
ousupressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), consoante estabelece o 
art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -  0 pagamento será 
efetuado pela CONTRATANTE, em até quinze dias, contados da data do 
recebimento definitivo doobjeto deste contrato, condicionado a apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente e demais documentos pertinentes, 
desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas as condições para a 
liberação dos valores.

Parágrafo primeiro. No texto da nota fiscal, ou da nota fiscal/fatura, deverão constar, 
obrigatoriamente, a descrição do serviço realizado, bem como o número do 
processo que deu origem a esta contratação.

Parágrafo segundo. A nota fiscal, ou nota fiscal/fatura, só será paga após o 
recebimento, conferência e atestação da CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. Havendo erro na nota fiscal, ou na nota fiscal/fatura, ou outra 
circunstância que desaprove o recebimento definitivo, o pagamento será sustado 
até que a CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias.

Parágrafo quarto. 0  pagamento somente será efetuado após a apresentação das 
respectivas certidões negativas do FGTS, do INSS, de Tributos Federais, Estaduais 
e Municipais, e de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
bemcomo após a certificação da nota fiscal pela Câmara Municipal de Imperatriz.

Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto
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pendentede liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência,sem que isto gere direito a reajustamento de preços.

Parágrafo sexto. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será 
atualizado pela variação acumulada do IPCA/IBGE, ocorrida entre a data de 
seuadimplemento e a do efetivo pagamento, calculada pro rata tempore.

Parágrafo sétimo. Para a hipótese definido no parágrafo sétimo desta cláusula, a 
CONTRATADA fica obrigada a emitir nota fiscal/fatura suplementar, identificando 
de forma clara que se trata de vaior pertinente à atualização financeira originária de 
pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES -  Pela inexecução total ou parcial do 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) 
diasúteis, a contar da intimação, aplicar á CONTRATADA, concomitantemente, as 
seguintessanções;

I -Advertência;

II -  Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor do serviço, quando a 
CONTRATADA, sem justa causa, comprovadamente, e aceita pela CMITZ, deixar 
de cumprir dentro do prazo estabelecido, as obrigações assumidas, até o limite 
máximo de30 dias de atraso;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente, não firmar o contrato dentro do prazo estabelecido pela CMITZ;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, após decorridos 30 (trinta) 
dias de atraso sem justa causa, ficando caracterizado o descumprimento da 
obrigação assumida, o que dará causa à rescisão do contrato, sem prejuízo das 
demais penalidadesprevistas em lei e neste Edital.
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Imperatriz, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, onde caberá no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, pedido de reconsideração;

Parágrafo primeiro. Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus. Em 
casode inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido 
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será cobrado administrativamente e/ou Inscrito como Dívida Ativa do IVIunicípio de 
Imperatriz e cobrado judicialmente;

Parágrafo segundo. Caso a CONTRATADA se recuse a assinar o contrato no prazo 
fixado, sem motivo justificado e aceito por essa Administração, caracterizar-se-á o 
descumprimento total da obrigação assumida.

Parágrafo terceiro. A multa do subitem 10.2. "c”, incidirá, ainda, quando a 
CONTRATADA, sem motivo de força maior ou caso fortuito comprovado, solicitar o 
cancelamento antes ou depois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso.

Parágrafo quarto. Em qualquer caso, a CONTRATADA será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da notificação.

Parágrafo quinto. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre 
si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor 
- Lei n® 8.078/90.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÀO - O presente contrato poderá ser 
rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no 
art. 79, todos da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo primeiro. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, 
nenhumaremuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas 
autorizadas pela CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela 
CONTRATADA, previstas no presente contrato.

Parágrafo segundo. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA 
caberá a CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente contrato, 
considerando que acontratante deverá ser avisada previamente sobre esse fato.

Parágrafo terceiro. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n° 8.666/93, 
não dará à CONTRATADO direito a indenização a qualquer título, 
independentemente deinterpelação judicial ou extrajudicial.

Parágrafo quarto. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos 
créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além 
dassanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.
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Parágrafo quinto. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS TRANSFORMAÇÕES DA CONTRATADA 
EDA
TRANSFERÊNCIA OU DA CESSÃO CONTRATUAL - Ocorrendo as hipóteses de 
transformação empresarial, previstas no art. 78, VI, da Lei n° 8666/93, o presente 
contrato poderá ser mantido com a CONTRATADA, ou cedido ou transferido, 
medianteprévia autorização por escrito e a critério da CONTRATANTE e desde que;
I) a empresa CONTRATADA remanescente, ou a beneficiária da cessão ou 
transferência, demonstre possuir as condições de habilitação exigidas no processo 
licitatório.
II) a empresa seja beneficiária da cessão ou transferência também em 
decorrência das hipóteses de transformação previstas no art. 78, VI, da Lei n.° 
8666/93;
III) e não se verifique fraude a licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA VINCULACÂO - 0  presente contrato está 
vinculado ao editai da Concorrência n° 001/2022 e aos seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS - Aplicam-se á execução 
destecontrato, especialmente aos casos omissos, a Lei n° 8.666/1993, bem como 
asalterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 0  presente
Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente, osprincípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES - A assinatura 
do
presente contrato indica á CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os 
mesmos às normas da Lei n° 8.666/93 e ã totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas.

Parágrafo Único - Independentemente de transcrição, integram o presente contrato 
0 Edital da Concorrência n° 001/2022, a documentação, a proposta técnica e 
comercialda CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o edital e com o 
contrato.
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CLÁUSUI-A DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Imperatriz - MA, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONCORDÂNCIA - E, por estarem justas e 
acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo.

GAMARA MUNICIPAL 
Sr. Amauri Alberto

PresiOín 
CONTR

CANAL SEF^IGE LTE 
Sr. Chafi Bratae Junior 

Contratada

Imperatriz -  MA, 03 de maio de 2022.

ERATRIZ 
a de Sousa

Testemunhas:

N o m e ^y / <? XPF n°  6 o o .  J  Q 3 ^ - k o  

N om e; (Vte\v̂ evK/J M epp no p s l  - ŷo- ss?>
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